
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

PORTARIA Nº 4810/2025

Ementa

Designa as servidoras ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO, Diretora Financeira, e ANDRÉA APARECIDA
ALVES SALLES VIEIRA, Assessor de Serviços Técnicos, como responsáveis pelo recebimento de numerário,
a título de adiantamento.

Data da Norma

22/01/2025
Data de Publicação

29/01/2025
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Municipio

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Edição nº 5584, de 29/01/2025

Emitido em  27/10/25 às 00:18:16

POR 4810/2025
Fls. 1/3



PORTARIA N  º    4810, DE 22 DE JANEIRO DE 2025  
Designa as servidoras ADRIANA JOAQUIM DE JESUS
RICARDO, Diretora  Financeira, e ANDRÉA
APARECIDA ALVES SALLES VIEIRA, Assessor de
Serviços Técnicos, como responsáveis pelo
recebimento de numerário, a título de adiantamento.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA as  servidoras  ADRIANA JOAQUIM  DE  JESUS

RICARDO,  Diretora  Financeira, e ANDRÉA APARECIDA ALVES SALLES VIEIRA,

Assessor de Serviços Técnicos, como responsáveis pelo recebimento de numerário, a

título de adiantamento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas  as  disposições  em contrário,  especialmente  a  Portaria  nº  4.175,  de  04  de

novembro de 2020.

  EDICARLOS VIEIRA
 Presidente

 JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR                      MARIANA CERGOLI JANEIRO
 1º Secretário                                                          2ª Secretária

                   Registrada e publicada na Câmara Municipal de Jundiaí, em vinte e

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco (22/01/2025).

ANA PAULA CREPALDI BUENO
cgb                                                                                Diretora Administrativa
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1D57-39A4-352E-D375
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